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Da nova redacdo aos arts. 3°, 4° e 5° e acrescenta art. 5°-A e 88§
3°e 4°ao Art. 1.°da Lei n° 11.770, de 09 de setembro de 2008,
gue cria o Programa Empresa Cidada, destinado a prorrogacao
da licenca-maternidade mediante concesséo de incentivo fiscal,
para ampliar a licenca-paternidade para os casos mencionados.

Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 I

Revejo o despacho aposto ao PL 901/2011 para incluir a
Comisséo de Financas e Tributacdo, que devera se manifestar
guanto ao mérito e adequacéo financeira da matéria.

As Comissoes de

Desenvolvimento Econdmico, Industria e Comeércio;

Trabalho, de Administracéo e Servi¢o Publico;

Financas e Tributacdo (Mérito e Art. 54, RICD) e

Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD).
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 11

Regime de Tramitagdo: Ordinéria

Ordinaria

Em  15/05/2012



